
5) Em caso de resposta afirmativa à quarta questão: o artigo 
20. o da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281, 
p. 31) deve ser interpretado no sentido de que não há um 
controlo prévio eficaz, se este tiver sido efectuado com base 
num registo elaborado nos termos do artigo 18. o , n. o 2, 
segundo travessão, desta directiva, que não contém uma 
informação obrigatória? 

6) O artigo 7. o , em especial a alínea e), da Directiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro 
de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre cir
culação desses dados (JO L 281, p. 31) deve ser interpretado 
no sentido de que se opõe a uma prática de armazenamento 
de endereços IP dos utilizadores de uma homepage sem o seu 
consentimento expresso? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Wien (Áustria) em 
10 de Março de 2009 — Ingrid Schmelz/Finanzamt 

Waldviertel 

(Processo C-97/09) 

(2009/C 129/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Unabhängiger Finanzsenat, Außenstelle Wien 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ingrid Schmelz 

Recorrido: Finanzamt Waldviertel 

Questões prejudiciais 

1. A formulação «bem como as entregas de bens e as presta
ções de serviços efectuadas por um sujeito passivo não es
tabelecido no território do país», constante do artigo 24. o , 
n. o 3 e no artigo 28. o I da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977 ( 1 ), relativa à harmoni
zação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável 
uniforme (a seguir «Sexta Directiva»), conforme alterada pelo 
ponto 21 da Directiva 92/111/CEE do Conselho, de 14 de 
Dezembro de 1992 ( 2 ), que altera a Directiva 77/388/CEE e 
introduz medidas de simplificação em matéria de imposto 
sobre o valor acrescentado, bem como a regulamentação 
que transpõe esta disposição para direito nacional, violam 
o Tratado que institui a Comunidade Europeia (a seguir 
«Tratado CE»), em particular a proibição de discriminação 

(artigo 12. o do Tratado CE), a liberdade de estabelecimento 
(artigo 43. o e segs. do Tratado CE), a liberdade de prestação 
de serviços (artigo 49. o e segs. do Tratado CE), ou os direi
tos fundamentais comunitários (o princípio comunitário da 
igualdade), visto que esta disposição tem por efeito excluir 
os cidadãos da União não estabelecidos no território do país 
em causa da isenção prevista no artigo 24. o , n. o 2, da Sexta 
Directiva (regime especial para pequenas empresas), ao passo 
que os cidadãos da União estabelecidos no território do país 
em causa podem beneficiar dessa isenção, na medida em 
que o Estado-Membro em causa conceda às pequenas em
presas uma isenção conforme com a directiva? 

2. A formulação «as entregas de bens e as prestações de servi
ços efectuadas por sujeitos passivos não estabelecidos no 
Estado-Membro em que o IVA é devido», constante do ar
tigo 283. o , n. o 1, alínea c), da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006 ( 3 ), relativa ao sis
tema comum do imposto sobre o valor acrescentado (a 
seguir «directiva relativa ao sistema comum do IVA»), bem 
como a regulamentação que transpõe para esta disposição 
direito nacional violam o Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, em particular a proibição de discriminação (artigo 
12. o do Tratado CE), a liberdade de estabelecimento (artigo 
43. o e segs. do Tratado CE), a liberdade de prestação de 
serviços (artigo 49. o e segs. do Tratado CE), ou os direitos 
fundamentais comunitários (o princípio comunitário da 
igualdade), visto que esta disposição tem por efeito excluir 
os cidadãos da União não estabelecidos no Estado-Membro 
em causa da isenção prevista no artigo 282. o e seguintes da 
directiva relativa ao sistema comum do IVA (regime especial 
para pequenas empresas), ao passo que os cidadãos da 
União estabelecidos no Estado-Membro em causa podem 
beneficiar dessa isenção, na medida em que o Estado-Mem
bro em causa conceda às pequenas empresas uma isenção 
conforme com a directiva? 

3. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: a formu
lação «bem como as entregas de bens e as prestações de 
serviços efectuadas por um sujeito passivo não estabelecido 
no território do país», constante do artigo 24. o , n. o 3 e do 
artigo 28. o I da Sexta Directiva é inválida na acepção do 
artigo 234. o , alínea b), do Tratado CE? 

4. Em caso de resposta afirmativa à segunda questão: a formu
lação «as entregas de bens e as prestações de serviços efec
tuadas por sujeitos passivos não estabelecidos no Estado- 
-Membro em que o IVA é devido», constante do artigo 
283. o , n. o 1, alínea c), da directiva relativa ao sistema co
mum do IVA é inválida na acepção do artigo 234. o , alínea 
b), do Tratado CE? 

5. Em caso de resposta afirmativa à terceira questão: por «vo
lume de negócios anual», na acepção do Anexo XV do 
Tratado entre o Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, 
a República Federal da Alemanha, a República Helénica, o 
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda, a Repú
blica Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo, o Reino dos 
Países Baixos, a República Portuguesa, Reino Unido da Grã- 
-Bretanha e da Irlanda do Norte (Estados-Membros da União 
Europeia) e o Reino da Noruega, a República da Áustria, a 
República da Finlândia, o Reino da Suécia relativo à adesão
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do Reino da Noruega, da República da Áustria, da República 
da Finlândia e do Reino da Suécia à União Europeia, in
cluindo a Acta Final (Tratado de Adesão à UE), IX. Fiscali
dade, n. o 2, alínea c), e do artigo 24. o da Sexta Directiva ( 4 ) 
deve entender-se o volume de negócios realizado num ano 
no Estado-Membro em que se invoca o regime relativo às 
pequenas empresas, ou o volume de negócios do empresário 
realizado num ano na totalidade do território da Comuni
dade?? 

6. Em caso de resposta afirmativa à quarta questão: por «vo
lume de negócios anual», na acepção do artigo 287. o da 
directiva relativa ao sistema comum do IVA, deve enten
der-se o volume de negócios realizado num ano, no Es
tado-Membro em que se invoca o regime relativo às peque
nas empresas, ou o volume de negócios do empresário 
realizado num ano na totalidade do território da Comuni
dade? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54. 
( 2 ) JO L 384, p. 47. 
( 3 ) JO L 347, p. 1. 
( 4 ) JO 1994, C 241, p. 335. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Trani (Itália) em 6 de Março de 2009 — Francesca 

Sorge/Poste Italiane SpA 

(Processo C-98/09) 

(2009/C 129/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Trani 

Partes no processo principal 

Demandante: Francesca Sorge 

Demandada: Poste Italiane SpA 

Questões prejudiciais 

1) a) O artigo 8. o do acordo-quadro anexo à Directiva 
1999/70/CE ( 1 ) do Conselho, de 28 de Junho de 1999, 
respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo 
a contratos de trabalho a termo, deve ser interpretado no 
sentido de que se opõe a um regime de direito interno 
(como o previsto nos artigos 11. o e 1. o do Decreto Legisla
tivo 368/2001) que, na transposição da referida directiva, 
revogou o artigo 1. o , segundo parágrafo, alínea b), da Lei n. o 

230/1962 — nos termos do qual «a fixação de um termo à 
vigência do contrato» era permitida «quando a contratação» 
tivesse «lugar para substituir trabalhadores ausentes e para 
os quais» subsistisse «o direito à manutenção do posto de 
trabalho, sempre que no contrato de trabalho a termo» 
estivesse «indicado o nome do trabalhador substituído e a 
razão da sua substituição» —, substituindo-o por uma dis
posição que já não impõe esta obrigação? 

2) b) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, o 
órgão jurisdicional nacional tem a obrigação de não aplicar 
a disposição nacional incompatível com o direito comuni
tário? 

( 1 ) JO L 175, 10.7.1999, p. 43. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Najwyższy (República da Polónia) em 11 de Março de 
2009 — Polska Telefonia Cyfrowa Sp. z o. o./Presidente 

do Urząd Komunikacji Elektronicznej 

(Processo C-99/09) 

(2009/C 129/10) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Najwyższy 

Partes no processo principal 

Recorrente: Polska Telefonia Cyfrowa Sp. z o. o. 

Recorrido: Presidente do Urząd Komunikacji Elektronicznej 

Questão prejudicial 

O artigo 30. o , n. o 2, da Directiva 2002/22/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de Março de 2002, relativa ao 
serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de 
redes e serviços de comunicações electrónicas (directiva serviço 
universal) ( 1 ), deve ser interpretado no sentido de que a compe
tente autoridade reguladora do Estado-Membro, quando asse
gura que os eventuais encargos directos para os assinantes 
não desincentivem a utilização do serviço que consiste na por
tabilidade do número, tem a obrigação de ter em conta os 
custos suportados pelos operadores de uma rede de telefonia 
móvel para a disponibilização desse serviço? 

( 1 ) JO L 108, p. 51.
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